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REQUERIMENTO Nº 67/2026 

Assunto: À empresa Jacareí Transporte Urbano Ltda., solicitando estudo para que os ônibus da Linha 

05 – Cidade Salvador passem a adentrar o Jardim Real nos horários de entrada e saída 

escolar. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à empresa Jacareí Transporte Urbano Ltda. solicitando estudo para 

que os ônibus da Linha 05 – Cidade Salvador passem a adentrar o Jardim Real nos 

horários de entrada e saída escolar. 

Solicitamos que seja avaliada a possibilidade de que os veículos da 

referida linha passem a atender o Jardim Real nos horários de entrada e saída escolar, 

incluindo, especificamente, os horários das 13h e das 22h, a fim de contemplar os alunos 

do período integral, em especial da Escola Estadual Silvio José Secco, que concentra 

significativo número de estudantes do bairro. 

A presente solicitação decorre de pedidos de moradores, pais e alunos 

que enfrentam dificuldades de deslocamento nesses períodos, sobretudo em razão da 

distância entre os pontos atualmente atendidos nesses horários e as residências, o que 

gera preocupação com a segurança, principalmente no período noturno. 

A eventual adequação do itinerário nos horários indicados contribuirá para 

ampliar a segurança, a comodidade e o acesso ao transporte público pela comunidade 

local. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos dessa empresa e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada, 

subscrevemos. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026. 

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR 
Vereador - PL 
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